
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 005/2025 - 
DISPENSA DE VALOR Nº 005/2025, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARPINA-PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
30.784.957/0001-37, com sede na Rua Rosita Freire, 316, Caja, Carpina - Pernambuco, por 
intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará CONTRATAÇÃO DIRETA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 
e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 14/02/2025, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

contratacaodireta.carpina@gmail.com 

 
1.0 – DO OBJETO: 

 
1.1  Constitui objeto desta CONTRATAÇÃO DIRETA a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA LINK 

DEDICADO OU EQUIVALENTE, CONTEMPLANDO O SUPORTE TÉCNICO CORRETIVO, 

PREVENTIVO, CONSULTIVO E EVOLUTIVO RELACIONADO À INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, GARANTIA E MANUTENÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARPINA/PE. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Carpina/PE, para o presente 

exercício, na classificação abaixo: 

 

Projeto Atividade: 12.361.0188.2034.0000 

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
 

3.0. - O valor global estimado para contratação será de R$ 60.168,00 (SESSENTA MIL CENTO E 
SESSENTA E OITO REAIS). 
 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
 
4.1. A presente CONTRATAÇÃO DIRETA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 



 

 

encaminhados ao e-mail:contratacaodireta.carpina@gmail.com, preferencialmente fazendo 
referência a DISPENSA. 
 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 14/02/2025 às 14:00h 

 
4.2 Habilitação Jurídica, Fiscal e Qualificação Técnica: 

 
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 

seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição 

de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
4.2.8 Qualificação econômico-financeira: 
 
4.2.8.01 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
4.3 Qualificação Técnica: 
 
4.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
4.3.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do licitante. 
4.3.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 

4.4 Proposta de Preço/Cotação: 

 
4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.4.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 
 

5.1. O pagamento ocorrerá em até 15 (quinze) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 
de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 



 

 

 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da CONTRATAÇÃO DIRETA, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da CONTRATAÇÃO DIRETA, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 

Carpina, 11 de Fevereiro de 2025 
 
 
 

ROSEJARA RAMOS DE OLIVEIRA  
Secretário Municipal de Educação



 

 

 
ANEXO I 

 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INTERNET VIA LINK DEDICADO OU EQUIVALENTE, CONTEMPLANDO O 
SUPORTE TÉCNICO CORRETIVO, PREVENTIVO, CONSULTIVO E EVOLUTIVO 
RELACIONADO À INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, GARANTIA E MANUTENÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARPINA/PE, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID

. 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

12 MESES 

1 

Conectividade IP 

dedicado à rede internet 

mundial suportando 

aplicações TCP/IP com 

infraestrutura de Fibra 

Optica com, cada Mbps 

contratado, com garantia 

de 100% da banda 

contratada em upload e 

download simetrico. 

Mbps 2.300 R$ 2,18 R$ 5.014,00 
R$  

60.168,00 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) Meses, contados da assinatura do 

Instrumento Contratual e sua divulgação acontecerá no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, prorrogável por até 10 (Dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021. 

1.6 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a interrupção pode comprometer 

a continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deve estender-

se por mais um exercício financeiro. 

1.7 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 A conectividade digital se tornou um elemento fundamental para o bom funcionamento das 
unidades educacionais, garantindo eficiência administrativa, comunicação eficaz e prestação de 
serviços digitais à população. O Fundo Municipal de Educação, visando otimizar seus processos 
internos, bem como oferecer serviços online seguros e estáveis aos cidadãos, necessita de um 
serviço de internet que atenda aos mais altos padrões de qualidade, disponibilidade e segurança.. 
 
2.2. A infraestrutura de tecnologia da informação das unidades educacionais depende de uma 
conexão estável para o funcionamento de diversos sistemas administrativos, portais de 
atendimento ao público, emissão de documentos digitais, processamento de dados e integração 



 

 

com sistemas estaduais e federais. Falhas ou interrupções no fornecimento da internet podem 
comprometer significativamente a prestação de serviços essenciais, resultando em prejuízos 
operacionais e impacto negativo para a população.  
 
2.3. Além disso, a modernização dos serviços educacionais exige um suporte técnico contínuo, 
garantindo que a conexão esteja sempre disponível e funcionando com o melhor desempenho 
possível. A contratação de um serviço de internet via link dedicado ou equivalente se justifica pela 
necessidade de uma conexão com maior estabilidade, baixa latência e velocidade compatível com 
a demanda das unidades educacionais, proporcionando maior eficiência operacional e segurança 
no tráfego de informações sensíveis.. 
 
2.4. Dessa forma, a dispensa de licitação para a contratação desse serviço fundamenta-se na Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), garantindo celeridade no 
processo de aquisição, ao mesmo tempo que atende a critérios técnicos, econômicos e 
administrativos para assegurar a melhor prestação de serviços à população. A pesquisa de 
mercado realizada demonstrou que os custos envolvidos na contratação são compatíveis com os 
valores praticados, garantindo a economicidade e eficiência dos gastos públicos. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
3.1 INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1.1. Faz parte da prestação do serviço, além da porta de interconexão à Internet global de forma 
dedicada, o transporte do sinal da CONTRATADA até as instalações do CONTRATANTE, ou seja, 
com a instalação de cabos, modems, switches, fibras ópticas e/ou rádios necessários à prestação 
do serviço. 
 
3.1.2. A instalação do ponto de acesso físico no CONTRATANTE é de responsabilidade exclusiva 
da CONTRATADA. 
 
3.1.3. Havendo necessidade de infraestrutura interna no ambiente da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA não será responsabilizada por execução de obra civil. 
 
3.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer toda a infraestrutura necessária para disponibilizar os 
serviços para acesso à Internet global de forma dedicada e exclusiva (não compartilhada), com os 
circuitos de acesso com a mesma capacidade de tráfego nos dois sentidos. 
 
3.1.5. Adicionalmente, todos os componentes e procedimentos usados na instalação devem estar 
de acordo com as especificações dos fabricantes, de forma a não invalidar garantias adicionais 
dadas por eles. 

 
3.1.6. O endereço das unidades para a instalação dos serviços de link dedicado ou similar, se 
encontram no item 4 deste Termo. 
 
3.2. IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.2.1 Recursos materiais 
 
3.2.2 Todos os insumos, equipamentos (roteadores, modens, racks, estações de gerenciamento, 
meios de transmissão, cabeamento, acessórios necessários e outros), ferramentas e demais itens 
necessários à perfeita execução dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
3.3 Recursos humanos 
 
3.3.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais adequados e idôneos, com expertise, 
experiência, competências e conhecimentos técnicos variados que atendam às necessidades da 
execução do objeto contratado 



 

 

 
3.4 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
3.4.1 O acesso deve ser exclusivo e dedicado ao FMS, não podendo haver compartilhamento 
com outros usuários da CONTRATADA. 
3.4.2 A CONTRATADA deve possuir outorga da ANATEL para explorar Serviços de Comunicação 
Multimídia – SCM. 
 
3.5 ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 
 
3.5.1 Manter estrutura própria de operação e manutenção estabelecida em Carpina-PE. 
3.5.2 O atendimento deve ter início em até 02 (duas) horas após abertura de chamado. O atraso 
no atendimento será computado como tempo de inoperância. 
3.5.3 Reparar e restabelecer o acesso, quando este apresentar inoperância, no prazo máximo de 
24(vinte e quatro) horas. 

 
Os atendimentos devem ser feitos por técnicos devidamente credenciados, com prévia 
solicitação de acesso ao departamento de informática do Município. 
A CONTRATADA somente poderá aceitar chamados provenientes do Setor de Tecnologia da 

Informação – STI. 
A CONTRATADA, após atendimento realizado, deverá encerrar o chamado através de 
comunicado formal à departamento de Informática, devendo ser por e-mail 
(ti@carpina.pe.gov.br). 
 
3.6 GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO 
 
3.6.1 A garantia será acionada caso se constate avaria, defeito ou qualquer vício que impeça o 
objeto contratado de produzir a utilidade a que se destina. 
3.6.2 Manter em arquivo próprio os relatórios de visitas gerados durante a execução do contrato 
e, disponibilizá-los, quando solicitado pela CONTRATANTE para procedimentos internos de 
controle e de desempenho da execução contrato. 
3.6.3 Não serão cobertos pela garantia os danos decorrentes de caso fortuito, força maior, ação 
de terceiros ou causados por motivos para os quais o CONTRATANTE houver dado causa. 
3.6.4 A CONTRATADA deve dispor de uma Central de Atendimento que permita comunicações 
de inoperância através de telefone 0800 com atendimento em língua portuguesa e através de 
endereço eletrônico e disponibilizar sistema web para acompanhamento, pela CONTRATANTE, 
das reclamações registradas. Esse serviço deve estar disponível em regime 24x7x365. 
3.6.5 A CONTRATADA deve apresentar detalhadamente em sua proposta todos os 
procedimentos e informações necessárias ao acionamento do seu serviço de suporte para a 
solução de problemas. 
3.6.6 Prestar assistência permanente em regime 24x7x365 com pessoas de suporte e operação 
treinadas nas tecnologias utilizadas no serviço. 
3.6.7 Garantir, mensalmente, os seguintes índices de desempenho: 
 
3.6.8 Latência média entre o roteador da CONTRATANTE e o primeiro nó da CONTRATADA de 
15 (quinze) MS; 
 
3.6.9 Perda de pacotes média ≤ 2%; 
 
3.6.10 Disponibilidade ≥ 99,5%~. 

 
3.6.11 Esses valores devem estar disponíveis na página web da CONTRATADA e disponibilizada 
ao Município na instalação do serviço. 

 
3.6.12 Disponibilizar consultas, emissão e visualização de relatórios na Internet, através de um 
navegador web, informações referentes aos estados dos equipamentos (up/down), falhas na rede, 
tráfego nos circuitos, disponibilidade no período, alarmes e eventos, todos referentes a rede do 



 

 

Município, com atraso máximo de 30 (trinta) minutos para a atualização. Esses dados devem 
estar disponíveis por um período nunca inferior a 90 (noventa) dias. 

 
3.6.13 O serviço será considerado indisponível a partir do registro de uma interrupção aberto na 
Central de Atendimento da CONTRATADA, até o total restabelecimento do circuito principal às 
condições normais de operação e a respectiva informação e certificação pelo Município. 
3.6.14 No caso de inoperância reincidente em período inferior a 06 (seis) horas, contado a partir 
do restabelecimento do acesso da última inoperância, considerar-se-á como tempo de 
indisponibilidade o início da primeira inoperância até o final da última, quando o acesso estiver 
totalmente operacional. 

 
3.6.15 Mensalmente, a CONTRATADA apurará os tempos de indisponibilidade do acesso, 
considerando as ocorrências desde a zero hora do primeiro dia do mês até as 24 (vinte e quatro) 
horas do último dia do mês anterior ao da apuração. O valor apurado será descontado pelo 
Município na fatura dos serviços com vencimento no mês seguinte ao da apuração. O Município 
poderá contestar os tempos de indisponibilidade apresentados pela CONTRATADA sendo válidos, 
prioritariamente, os dados apresentados pelo Município. 
 
3.7 DOCUMENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS 

 

3.7.1 A CONTRATADA deverá fornecer a documentação técnica do(s) equipamento(s) 
disponibilizado(s) para a prestação do serviço de link dedicado, incluindo manual de operação, 
manual descritivo, manuais dos usuários; permitindo à equipe da CONTRATANTE venham ter 
acesso de leitura desse(es) equipamento(s), para assim poder acompanhar os serviços e 
configurações realizadas. 

3.8 DAS PENALIDADES PREVISTAS POR INDISPONIBILIDADE DO SERVIÇO: 

3.8.1 O serviço descrito neste termo será remunerado mensalmente com base no tempo de 
disponibilidade do serviço descrito Subitem 3.6.10, contida no Item 3.6 deste Termo de 
Referência; 

3.8.2 Para que a CONTRATADA faça jus pela remuneração de 100% (cem por cento) do valor 
mensal contratado, por serviço de link IP dedicado e exclusivo, a CONTRATADA deverá manter o 
índice a partir de 99,5 % (noventa e nove inteiros e cinco décimos por cento) de disponibilidade 
do serviço, durante 30 (trinta) dias, conforme descrito no Subitem 3.6.10, contida no Item 3.6 
deste Termo de Referência; 

3.8.3 A tabela abaixo apresenta os valores percentuais que deverão ser descontados da 
CONTRATADA, por serviço de link IP dedicado e exclusivo contratado; 

3.9 TABELA DE DESCONTO DO VALOR POR INDISPONIBILIDADE MENSAL DO LINK 
DEDICADO: 
 

Índice de disponibilidade Percentual de desconto por LINK dedicado 

De 99,5% até 100% 0% de desconto 
De 95% até 99,4% 5% de desconto 
De 90% até 94.9% 10% de desconto 
De 80% até 89.9% 20% de desconto 
De 60% até 79.9% 40% de desconto 
De 40% até 59.9% 50% de desconto 
De 20 até 39.9% 80% de desconto 
De 0 até 19.9% 100% de desconto 

3.10 As penalidades descritas na tabela somente serão de responsabilidade e aplicadas contra a 
CONTRATADA quando os índices de disponibilidades forem motivados e de responsabilidade 
direta da CONTRATADA, causado por falha de equipamentos, acessórios e periféricos instalados 



 

 

nos locais indicados pela CONTRATANTE que apresentem falhas por vício de fabricação e falta de 
manutenção preventiva e preditiva; 

3.11 As penalidades descritas na tabela não serão aplicadas contra a CONTRATADA quando o 
índice de disponibilidade for motivado pelas seguintes situações: 

3.11.1 Falta de energia elétrica no local, indicado pela CONTRATANTE, onde os equipamentos, 
acessórios e periféricos pertencente à CONTRATADA foram instalados para a prestação do 
serviço contratado; 

3.11.2 Por impossibilidade de acesso ao local, indicado pela CONTRATANTE, para realizar 
manutenção preventiva ou corretiva de qualquer equipamento da CONTRATADA em decorrência 
de feriado, horário fora do expediente, greve ou qualquer outro motivo causado por servidores, 
prepostos da CONTRATANTE ou de força maior. 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E PRAZOS 
 
5.1.1 O serviço licitado deverá ser instalado em até 10 (dez) dias utéis após o recebimento da 
ordem de serviço e de acordo com solicitação formal nos locais abaixo descritos, das 08h0h às 
16h00 horas, de 2ª a 6ª feiras para efetivar a realização do serviço: 
 
5.1.2. Unidade Gestora Educação: 
 

ITEM LOCAL ENDEREÇO 
LOCALIDAD

E 
UP/DOWN 

MB 

1 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

AV. OOUTOR JOSÉ, OTÁVIO, Nº 
484, CEP 55813-710 

CAJÁ 400 

2 ESCOLA BELA VISTA 
RUA CAMILO PADILHA LEITÃO, 
S/N COHAB LI CEP 55816-530 

SANTO 
ANTÔNIO 

100 

3 
ESCOLA ELIANE 

CARNEIRO LEÃO MELO 
RUA DOUTOR RAWLINSON, 

Nº97 CEP 55818-630 
SÃO 

SEBASTIÃO 
100 

4 
CRECHE MUNIC. 

BRENA RAYSA DA 
SILVA CRUZ 

R. SEVERINO GOMES DE 
FREITAS, N• 75, 2ª TV CEP 

55816-240 

TRÊS 
MARIAS 

100 

5 
ESCOLA MUN. 

ERNESTO RIBEIRO 

RUA ANTÔNIO CARNEIRO 
CEZAR MENEZES S/N CEP 

55818-025 

SÃO 
SEBASTIÃO 

100 

6 
ESCOLA MÍNIMA 
FLORESTINHA 

AVENIDA FLORESTINHA S/N, 
CEP 55817-030 

SÃO JOSÉ 100 

7 
ESCOLA DR. IRINEU DE 

PONTES VIEIRA 
RUA JOSÉ FIRMINO, S/N CEP 

55819-760 
BAIRRO 
NOVO 

100 

8 
ESCOLA JOAQUIM 

PINTO LAPA SOBRINHO 
RUA 3ª TRAVESSA MARTINS 
JÚNIOR, S/N CEP 55818-012 

SANTO 
ANTÔNIO 

100 

9 
ESCOLA CENTRO 
SOCIAL MADRE 

VIRGÍNIA 

RUA FILHAS DE SANTANA, S/N, 
CEP 55817-720 

MADRE 
ROSA 

100 

10 
ESCOLA MANOEL 
PESSOA DE LUNA 

FILHO 

RUA SANTOS DUMONT, Nº 144 
- CEP. 55818-510 

SÃO 
SEBASTIÃO 

50 



 

 

11 
ESCOLA MARECHAL 

RONDON 
RUA 2, S/N - CEP. 55814-233 COHAB I 50 

12 
ESCOLA MARIA 

ANUNCIADA PINHEIRO 
DIAS 

RUA JOSÉ JAIME COUTINHO 
DIAS, S/N CEP. 55819-380 

BAIRRO 
NOVO 

50 

13 
CRECHE MUNICIPAL 
MARIA IZIDORO DE 

ARAÚJO 

2º TV. DA RUA BENEDITA 
BORGES DA SILVA. Nº 2 CEP: 

55814-000 

SANTO 
ANTÔNIO 

50 

14 
ESCOLA NOSSA 

SENHORA APARECIDA 

LOT. N. SRA. APARECIDA, 
QUADRA 11, Nº 26, CEP. 55811-

000 

SANTO 
ANTÔNIO 

50 

15 
ESCOLA MUN. NOVA 

SANTA CRUZ 
AVENIDA FRANCISCO VIANA, 

Nº 1442, CEP 55.816-270 
SANTO 

ANTÔNIO 
50 

16 
ESCOLA PAULA 
FRASSINETTI 

RUA JOSÉ NAZÁRIO 
COUTINHO, Nº 100 CEP. 55819-

250 

BAIRRO 
NOVO 

50 

17 ESCOLA PIO X 
RUA NUNES MACHADO, Nº 289 

CEP. 55815-180 
SÃO JOSÉ 50 

18 
ESCOLA PR. MANOEL 

AMARO GOMES 
RUA PROJETADA, Nº 90 CEP: 

55.811-000 
BAIRRO 
NOVO 

50 

19 
ESCOLA PROF. SOFIA 

ADELINA DE SOUZA DA 
SILVA 

RUA ESTER NAZÁRIO 
COUTINHO, S/N CEP 55811-000 

CARNEIRO 
LEÃO 

50 

20 
ESCOLA MUN. 

PROFESSOR EUCLIDES 
RUA 1 - VILA DA COHAB 1, S/N 

CEP. 55814-230 
SANTO 

ANTÔNIO 
50 

21 
ESCOLA PROGRAMA 
AMOR (SÃO JOÃO) 

RUA JOÃO CALDAS, Nº 140A 
CEP. 55816-460 

SANTO 
ANTÔNIO 

50 

22 
ESCOLA CENTRO 

SOCIAL SANTA ANA 
RUA NOVA DESCOBERTA, Nº 

170 CEP. 55815-070 
SÃO JOSÉ 50 

23 
CRECHE SANTA 

TERESINHA 

RUA DOUTOR ASSIS 
CHATEAUBRIAND, S/N, CEP. 

55816-410 

SANTO 
ANTÔNIO 

50 

24 
CRECHE E PRÉ-

ESCOLA MUN. ZITE DO 
CARMO LAPA 

AV. DOUTOR JOSÉ OTÁVIO, Nº 
1412 CEP: 55813-710 

CAJÁ 50 

25 ANEXO PIO X 
RUA OLIVEIRA LIMA, S/N CEP. 

55815-090 
SÃO JOSÉ 50 

26 
CEI PETRIBÚ (ANEXO 

LUNA FILHO) 
RUA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA, S/N CEP 55818-550 

SÃO 
SEBASTIÃO 

50 

27 
CEI SANTANA (ANEXO 
MARIA ANUNCIADA) 

LOTEAMENTO PAULA 
FRASSINETTI, LOTE RF' 17, 
QUADRA "D CEP: 55811-000 

SANTA 
CRUZ 

50 

28 
ESCOLA DE 
CARAMURU 

POVOADO DE CARAMURU 
CEP: 55811-000 

ZONA 
RURAL 

50 

29 
ESCOLA DE CHÃ DO 

MEIO 
CHÃ DO MEIO CEP: 55811-000 

ZONA 
RURAL 

50 



 

 

30 BIBLIOTECA MUNICIPAL 
VILA CARAÚBA TORTA, S/N 

CEP: 55811-001 
CENTRO 50 

31 ESCOLA SÃO JOAQUIM 
VILA CARAÚBA TORTA, S/N 

CEP: 55811-000 
ZONA 

RURAL 
50 

 
5.1.3. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para realização do 
serviço ao Município, no horário de expediente, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, por meio dos telefones (81) 3636-1156, para agendar os serviços; 
 
5.1.4. O serviço licitado deverá ser realizado/prestado mensalmente nos locais indicados pelo 
Município, quando então apresentará a nota fiscal correspondente que, depois de conferida e 
atestada, será paga até 30 dias após sua apresentação. 
 
5.1.5. A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de realização do serviço, para 
outro endereço no Município de Carpina, sem qualquer tipo de ônus adicionais; 

5.1.6. O recebimento e a aceitação dos serviços objetos deste TR estará condicionado após 
avaliação pelo responsável técnico do Município, sendo atestados, mediante avaliação técnica 
favorável; 
 
5.1.7. A aceitação dos serviços está condicionada ao atendimento das especificações mínimas 
constantes deste termo de referência; 
 
5.1.8. Não será aceito serviço diferente do especificado neste TR, fora dos prazos mínimos 
estipulados e de qualidade inferior; 

 
5.1.9. O prazo de garantia de funcionamento e a prestação dos serviços se manterão durante todo 
o período que o contrato estiver válido; 

 
5.1.10 A garantia será acionada caso se constate avaria, defeito ou qualquer vício que impeça o 

objeto contratado de produzir a utilidade a que se destina; 
5.1.11 Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências nas 
características do serviço, o CONTRATANTE, comunicará o fato, por escrito, ao CONTRATADO, 
sendo de até 5 (cinco) dias úteis o prazo para sanar os defeitos, contadas a partir da solicitação 
efetuada, sem qualquer ônus à Administração Pública; 
 
5.1.12 Não serão cobertos pela garantia os danos decorrentes de caso fortuito, força maior, ação 

de terceiros ou causados por motivos para os quais o CONTRATANTE houver dado causa; 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Fiscalização: 
 
6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 



 

 

 
6.6. Fiscalização Técnica: 
 
6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  
6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
6.7. Fiscalização Administrativa: 
 
6.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
 
6.8. Gestor do Contrato: 
 
6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.8.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. 
6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 



 

 

 
7.1. Recebimento do objeto: 
 
7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 

7.2. Liquidação: 
 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
7.2.2.1. O prazo de validade; 
7.2.2.2. A data da emissão; 
7.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante; 
7.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 
7.2.2.5. O valor a pagar; e 
7.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante. 
7.2.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores- SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.   
7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao 



 

 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 
7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado o 
contraditório e a ampla defesa. 
7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
 

7.3. Prazo de pagamento: 
 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do IPCA. 
 

7.4. Forma de pagamento: 
 
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 
7.4.1.1. O Contratado assumirá os custos decorrentes da transferência de valores caso indique 
conta bancária que não seja da Caixa Econômica Federal – CEF. 
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
12.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preços. 
 
 
12.2 Exigências de habilitação: 
 



 

 

12.2.1 Habilitação jurídica: 
 
12.2.1.01 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
12.2.1.02 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
correspondente; 
12.2.1.03 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.2.1.04 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
12.2.1.05 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
12.2.1.06 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
12.2.1.07 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 
de dezembro 1971; 
12.2.1.08 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário. 
12.2.1.09 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009. 
12.2.1.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
12.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 
12.2.2.01 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
12.2.2.02 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
12.2.2.03 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
12.2.2.04 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.2.2.05 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
12.2.2.06 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
12.2.2.07 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
12.2.2.08 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 



 

 

12.2.2.09 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
12.2.2.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
12.2.3 Qualificação econômico-financeira: 
 
12.2.3.01 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
12.2.4 Qualificação Técnica: 
 
12.2.4.01 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
12.2.4.01.01 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do licitante. 
12.2.4.01.02 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
O preço estimado total da contratação é de R$ 61.963,68 (SESSENTA E UM MIL NOVECENTOS 
E SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Projeto Atividade: 12.361.0188.2034.0000 

Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 

 
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

Carpina, 07 de Fevereiro de 2025. 
 
 
 

Sebastião Oliveira 
Secretário Executivo de Educação 



 

 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DISPENSA DE VALOR Nº 012/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INTERNET VIA LINK DEDICADO OU EQUIVALENTE, CONTEMPLANDO O 

SUPORTE TÉCNICO CORRETIVO, PREVENTIVO, CONSULTIVO E EVOLUTIVO 

RELACIONADO À INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, GARANTIA E MANUTENÇÃO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARPINA. 

 
PROPOSTA: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID

. 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

12 MESES 

1 

Conectividade IP 

dedicado à rede internet 

mundial suportando 

aplicações TCP/IP com 

infraestrutura de Fibra 

Optica com, cada Mbps 

contratado, com garantia 

de 100% da banda 

contratada em upload e 

download simetrico. 

Mbps 2.300 R$  R$  
R$  

 

 
Valor Global da Proposta;  
 
Validade da Proposta 60 dias;  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada;  
 
Razão social; - Nº do CNPJ:  
Endereço:  
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  
 

Carpina, ________ de ____________________ de 2025. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº        /2025 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE XXXXXXXXXXXX, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX. 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXX – PE, através da XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. XX.XXX.XXX/0001-XX, 
com sede localizada à XXXXXXXXXXXXXXXX, nº XX, XXXXXX, XXXXXX - Pernambuco, neste ato 
representado pelo Sr. XXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXX XXXXXXX, brasileiro, inscrito no CPF sob 
nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXX SDS/PE, residente e 
domiciliado nesta cidade; 
 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - inscrita no CNPJ nº 
XX.XXX.XXX/0001-XX, com endereço na XXXXXXXXXXXXXXX, XXX, XXXXXX, XXXXXXXXX/PE, 
FONE: (81) XXXXX-XXXX, E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxx@xxxxxx.com, representado legalmente pelo 
Sr. XXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXXXX, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, portador do RG Nº 
XXXXXXXXX XXX/PE. 
 
Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do Processo 
Administrativo nº XXX/2025 e Dispensa de Valor nº XXX/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, PARA APOIAR 
TODOS OS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARPINA/PE, conforme os prazos, especificações, 
quantidades estimadas e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, consoante com o 
quadro que segue: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNID

. 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

12 MESES 

1 

Conectividade IP 

dedicado à rede internet 

mundial suportando 

aplicações TCP/IP com 

infraestrutura de Fibra 

Optica com, cada Mbps 

contratado, com garantia 

de 100% da banda 

contratada em upload e 

download simetrico. 

Mbps 2.300 R$  R$  
R$  

 

 
1.1 O recebimento, o local, as especificações e os prazos de realização dos serviços 

especializados deverão ocorrer de acordo com o Termo de Referência deste Edital conforme 

abaixo: 

 

 



 

 

ITEM LOCAL ENDEREÇO 
LOCALIDAD

E 
UP/DOWN 

MB 

1 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

AV. OOUTOR JOSÉ, OTÁVIO, Nº 
484, CEP 55813-710 

CAJÁ 400 

2 ESCOLA BELA VISTA 
RUA CAMILO PADILHA LEITÃO, 
S/N COHAB LI CEP 55816-530 

SANTO 
ANTÔNIO 

100 

3 
ESCOLA ELIANE 

CARNEIRO LEÃO MELO 
RUA DOUTOR RAWLINSON, 

Nº97 CEP 55818-630 
SÃO 

SEBASTIÃO 
100 

4 
CRECHE MUNIC. 

BRENA RAYSA DA 
SILVA CRUZ 

R. SEVERINO GOMES DE 
FREITAS, N• 75, 2ª TV CEP 

55816-240 

TRÊS 
MARIAS 

100 

5 
ESCOLA MUN. 

ERNESTO RIBEIRO 

RUA ANTÔNIO CARNEIRO 
CEZAR MENEZES S/N CEP 

55818-025 

SÃO 
SEBASTIÃO 

100 

6 
ESCOLA MÍNIMA 
FLORESTINHA 

AVENIDA FLORESTINHA S/N, 
CEP 55817-030 

SÃO JOSÉ 100 

7 
ESCOLA DR. IRINEU DE 

PONTES VIEIRA 
RUA JOSÉ FIRMINO, S/N CEP 

55819-760 
BAIRRO 
NOVO 

100 

8 
ESCOLA JOAQUIM 

PINTO LAPA SOBRINHO 
RUA 3ª TRAVESSA MARTINS 
JÚNIOR, S/N CEP 55818-012 

SANTO 
ANTÔNIO 

100 

9 
ESCOLA CENTRO 
SOCIAL MADRE 

VIRGÍNIA 

RUA FILHAS DE SANTANA, S/N, 
CEP 55817-720 

MADRE 
ROSA 

100 

10 
ESCOLA MANOEL 
PESSOA DE LUNA 

FILHO 

RUA SANTOS DUMONT, Nº 144 
- CEP. 55818-510 

SÃO 
SEBASTIÃO 

50 

11 
ESCOLA MARECHAL 

RONDON 
RUA 2, S/N - CEP. 55814-233 COHAB I 50 

12 
ESCOLA MARIA 

ANUNCIADA PINHEIRO 
DIAS 

RUA JOSÉ JAIME COUTINHO 
DIAS, S/N CEP. 55819-380 

BAIRRO 
NOVO 

50 

13 
CRECHE MUNICIPAL 
MARIA IZIDORO DE 

ARAÚJO 

2º TV. DA RUA BENEDITA 
BORGES DA SILVA. Nº 2 CEP: 

55814-000 

SANTO 
ANTÔNIO 

50 

14 
ESCOLA NOSSA 

SENHORA APARECIDA 

LOT. N. SRA. APARECIDA, 
QUADRA 11, Nº 26, CEP. 55811-

000 

SANTO 
ANTÔNIO 

50 

15 
ESCOLA MUN. NOVA 

SANTA CRUZ 
AVENIDA FRANCISCO VIANA, 

Nº 1442, CEP 55.816-270 
SANTO 

ANTÔNIO 
50 

16 
ESCOLA PAULA 
FRASSINETTI 

RUA JOSÉ NAZÁRIO 
COUTINHO, Nº 100 CEP. 55819-

250 

BAIRRO 
NOVO 

50 

17 ESCOLA PIO X 
RUA NUNES MACHADO, Nº 289 

CEP. 55815-180 
SÃO JOSÉ 50 

18 
ESCOLA PR. MANOEL 

AMARO GOMES 
RUA PROJETADA, Nº 90 CEP: 

55.811-000 
BAIRRO 
NOVO 

50 

19 ESCOLA PROF. SOFIA RUA ESTER NAZÁRIO CARNEIRO 50 



 

 

ADELINA DE SOUZA DA 
SILVA 

COUTINHO, S/N CEP 55811-000 LEÃO 

20 
ESCOLA MUN. 

PROFESSOR EUCLIDES 
RUA 1 - VILA DA COHAB 1, S/N 

CEP. 55814-230 
SANTO 

ANTÔNIO 
50 

21 
ESCOLA PROGRAMA 
AMOR (SÃO JOÃO) 

RUA JOÃO CALDAS, Nº 140A 
CEP. 55816-460 

SANTO 
ANTÔNIO 

50 

22 
ESCOLA CENTRO 

SOCIAL SANTA ANA 
RUA NOVA DESCOBERTA, Nº 

170 CEP. 55815-070 
SÃO JOSÉ 50 

23 
CRECHE SANTA 

TERESINHA 

RUA DOUTOR ASSIS 
CHATEAUBRIAND, S/N, CEP. 

55816-410 

SANTO 
ANTÔNIO 

50 

24 
CRECHE E PRÉ-

ESCOLA MUN. ZITE DO 
CARMO LAPA 

AV. DOUTOR JOSÉ OTÁVIO, Nº 
1412 CEP: 55813-710 

CAJÁ 50 

25 ANEXO PIO X 
RUA OLIVEIRA LIMA, S/N CEP. 

55815-090 
SÃO JOSÉ 50 

26 
CEI PETRIBÚ (ANEXO 

LUNA FILHO) 
RUA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA, S/N CEP 55818-550 

SÃO 
SEBASTIÃO 

50 

27 
CEI SANTANA (ANEXO 
MARIA ANUNCIADA) 

LOTEAMENTO PAULA 
FRASSINETTI, LOTE RF' 17, 
QUADRA "D CEP: 55811-000 

SANTA 
CRUZ 

50 

28 
ESCOLA DE 
CARAMURU 

POVOADO DE CARAMURU 
CEP: 55811-000 

ZONA 
RURAL 

50 

29 
ESCOLA DE CHÃ DO 

MEIO 
CHÃ DO MEIO CEP: 55811-000 

ZONA 
RURAL 

50 

30 BIBLIOTECA MUNICIPAL 
VILA CARAÚBA TORTA, S/N 

CEP: 55811-001 
CENTRO 50 

31 ESCOLA SÃO JOAQUIM 
VILA CARAÚBA TORTA, S/N 

CEP: 55811-000 
ZONA 

RURAL 
50 

 

 
1.2 É parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 

transcritos, os seguintes documentos: 

 
1.3 Termo de Referência – Anexo I,  Edital e Proposta de Preços. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) Meses, contados da assinatura do 
Instrumento Contratual e sua divulgação acontecerá no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, prorrogável por até 10 (Dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
2.1.2. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   



 

 

2.1.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 
5.1. O valor total da contratação é R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX), dividido em XX 
(XXXX) parcelas de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLAÚSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E REEQUILIBRIO FINANCEIRO 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 



 

 

7.9. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.10. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 
previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições 
em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo; 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 
 
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 



 

 

licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente.  
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da 
legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como 
dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do 
objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;  
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 
execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.  
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções;  
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.  
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

d) MULTA: 
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1. moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de  
0,5% a 2,5% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
1% a 5% do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 2,5% do valor 
do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Projeto Atividade: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Elemento de 
Despesa: XXXXXXXXXXXX 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1 Fica eleito o Foro da comarca de XXXXXXXXXX, Estado de Pernambuco, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 

CARPINA XX de XXXXXXXXX de 2025 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ 
CPF: 
 
___________________________________ 
CPF: 
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